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CPC 18 – Investimento em coligadas e 

controladas
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O objetivo deste Pronunciamento é estabelecer a contabilização de

investimentos em coligadas e em controladas e definir os requisitos para

a aplicação do método da equivalência patrimonial quando da

contabilização de investimentos em coligadas, em controladas.

CPC 18 - OBJETIVO
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Influência significativa é o poder de participar das decisões sobre

políticas financeiras e operacionais de uma investida, mas sem que haja

o controle individual ou conjunto dessas políticas.

CPC 18 – GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS

Coligada é a entidade sobre a qual o investidor tem influência

significativa.

Controle conjunto é o compartilhamento, contratualmente

convencionado, do controle de negócio, que existe somente quando

decisões sobre as atividades relevantes exigem o consentimento unânime

das partes que compartilham o controle.
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CPC 18 – MENSURAÇÃO DE INVESTIMENTO

Método de Equivalência Patrimonial

Sob o método da equivalência patrimonial, o investimento em

patrimônio é reconhecido, inicialmente, pelo preço da transação

(incluindo os custos da transação), e é ajustado subsequentemente para

refletir a participação do investidor no resultado e em outros resultados

abrangentes da entidade coligada.

Distribuições recebidas da entidade coligada reduzem o valor contábil do

investimento. Ajustes no valor contábil também podem ser necessários

como consequencia de mudanças no patrimônio líquido da entidade

coligada decorrentes de itens de outros resultados abrangentes.
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Lucros não realizados em operações entre controladora e controlada

e entre controladas

Nas operações com controladas, os lucros não realizados devem ser

totalmente eliminados nas operações de venda da controladora para a

controlada. São considerados não realizados os lucros contidos no ativo

de qualquer entidade pertencente ao mesmo grupo econômico, não

necessariamente na controlada para a qual a controladora tenha feito a

operação original.

Deve ser aplicado o item 55 quando a controladora for, por sua vez,

controlada de outra entidade do mesmo grupo econômico. Por exemplo,

a controladora E controla F que, por sua vez, controla G; F deve eliminar

totalmente.



CPC 36 – Demonstrações consolidadas
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O objetivo deste Pronunciamento é estabelecer princípios para a

apresentação e elaboração de demonstrações consolidadas quando a

entidade controla uma ou mais entidades.

Demonstrações consolidadas são as demonstrações contábeis de grupo

econômico, em que os ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas,

despesas e fluxos de caixa da controladora e de suas controladas são

apresentados como se fossem uma única entidade econômica.

CPC 36 - OBJETIVO
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(a) exige que a entidade (controladora) que controle uma ou mais

entidades (controladas) apresente demonstrações consolidadas;

(b) define o princípio de controle e estabelece controle como a base

para a consolidação;

(c) define como aplicar o princípio de controle para identificar se um

investidor controla a investida e, portanto, deve consolidá-la;

(d) define os requisitos contábeis para a elaboração de demonstrações

consolidadas;

CPC 36 - PREMISSAS
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O investidor, independentemente da natureza de seu envolvimento com

a entidade (investida), deve determinar se é controlador avaliando se

controla a investida.

O investidor controla a investida quando está exposto a, ou tem direitos

sobre, retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a

investida e tem a capacidade de afetar esses retornos por meio de seu

poder sobre a investida.

O investidor tem poder sobre a investida quando tem direitos existentes

que lhe dão a capacidade atual de dirigir as atividades relevantes, ou

seja, as atividades que afetam significativamente os retornos da

investida.

CPC 36 – CONTROLE E PODER
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A controladora deve elaborar demonstrações consolidadas utilizando

políticas contábeis uniformes para transações similares e outros eventos

em circunstâncias similares.

A consolidação da investida se inicia a partir da data em que o

investidor obtiver o controle da investida e cessa quando o investidor

perder o controle da investida.

CPC 36 – REQUISITOS CONTÁBEIS
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Uma controladora deve apresentar as participações de não

controladores no balanço patrimonial consolidado, dentro do patrimônio

líquido, separadamente do patrimônio líquido dos proprietários da

controladora.

Mudanças na participação societária detida por controladores de

controladora na controlada que não resultam na perda de controle da

controlada pela Controladora constituem transações patrimoniais (ou

seja, transações com os sócios, tais quais operações de aquisição de

suas próprias ações para manutenção em tesouraria).

CPC 36 – NÃO CONTROLADORES
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- combinar itens similares de ativos, passivos, patrimônio líquido,

receitas, despesas e fluxos de caixa da controladora com os de suas

controladas;

- compensar (eliminar) o valor contábil do investimento da

controladora em cada controlada e a parcela da controladora no

patrimônio líquido de cada controlada;

- - eliminar integralmente ativos e passivos, patrimônio líquido,

receitas, despesas e fluxos de caixa intragrupo relacionados a

transações entre entidades do grupo (resultados decorrentes de

transações intragrupo que sejam reconhecidos em ativos, tais como

estoques e ativos fixos, são eliminados integralmente).

CPC 36 – PROCEDIMENTOS DE CONSOLIDAÇÃO
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Se um membro do grupo utilizar políticas contábeis diferentes daquelas

adotadas nas demonstrações consolidadas para transações similares e

eventos em circunstâncias similares, devem ser feitos ajustes

apropriados às demonstrações contábeis desse membro do grupo na

elaboração das demonstrações consolidadas para garantir a

conformidade com as políticas contábeis do grupo.

CPC 36 – PROCEDIMENTOS DE CONSOLIDAÇÃO
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As demonstrações contábeis da controladora e de suas controladas

utilizadas na elaboração das demonstrações consolidadas devem ter a

mesma data-base. Quando o final do período das demonstrações

contábeis da controladora for diferente do da controlada, a controlada

deve elaborar, para fins de consolidação, informações contábeis

adicionais de mesma data que as demonstrações contábeis da

controladora para permitir que esta consolide as informações contábeis

da controlada, a menos que seja impraticável fazê-lo.

CPC 36 – PROCEDIMENTOS DE CONSOLIDAÇÃO



CPC 44 – Demonstrações combinadas
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O objetivo deste Pronunciamento é orientar quanto aos critérios para

elaboração, às circunstâncias envolvidas e à forma da apresentação de

demonstrações contábeis combinadas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil, assim como esclarecer o seu significado.

CPC 44 – OBJETIVO
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Demonstrações contábeis combinadas representam um único conjunto

de demonstrações contábeis de entidades que estão sob controle

comum.

A entidade que controle uma ou mais entidades e elabore relatórios

contábeis-financeiros, deve apresentar demonstrações contábeis

consolidadas. No entanto, nem todas as entidades controladoras

elaboram relatórios financeiros. Por exemplo, a entidade controladora

pode ser um indivíduo ou grupo de indivíduos, tais como uma família. Se

este for o caso, demonstrações contábeis combinadas podem fornecer

informação importante sobre entidades sob controle comum, como um

grupo.

CPC 44 – DEMONSTRAÇÕES COMBINADAS
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A diferença básica é que demonstrações consolidadas são elaboradas

para a controladora e incluem as demonstrações de suas controladas e

das entidades em que assume a maioria dos riscos e benefícios,

enquanto nas demonstrações combinadas não há uma controladora, mas

um grupo de entidades sob controle comum.

A administração deve exercer seu julgamento na determinação das

entidades sob controle comum a serem combinadas, bem como o

propósito dessas demonstrações contábeis combinadas. Caso existam

outras entidades no grupo de empresas sob controle comum que não

tenham sido combinadas, a administração deve esclarecer as razões que

determinaram a inclusão das entidades que foram combinadas.

CPC 44 – DEMONSTRAÇÕES COMBINADAS X CONSOLIDADAS
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As demonstrações combinadas diferem das demonstrações consolidadas,

pois nestas últimas, como definido no Pronunciamento Técnico CPC 36 –

Demonstrações Consolidadas, a entidade controladora deve possuir

participação societária, direta ou indireta, nas suas controladas ou

assumir a maioria dos riscos e benefícios daquelas entidades.

As demonstrações combinadas devem ser elaboradas, no que for

pertinente, de acordo com os conceitos e técnicas aplicáveis para a

consolidação de demonstrações contábeis. Em resumo, as

demonstrações combinadas representam a soma de demonstrações

individuais, com a eliminação de saldos e transações entre as entidades

combinadas, bem como ajustes decorrentes de eventuais resultados

ainda não realizados entre essas entidades, e alinhamento

de práticas contábeis.

CPC 44 – DEMONSTRAÇÕES COMBINADAS X CONSOLIDADAS
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Demonstrações contábeis combinadas não podem ser confundidas com

informações financeiras pro forma. Enquanto as informações financeiras

pro forma objetivam demonstrar como as informações contábeis

históricas teriam sido afetadas caso uma transação em particular tivesse

sido concluída em um momento anterior (como, por exemplo,

combinações de negócios), as demonstrações contábeis combinadas são

elaboradas com o objetivo de apresentar as informações como se as

diversas entidades que estão sob controle comum fossem apenas uma

única entidade, conservando-se, todavia, as operações históricas

efetivamente ocorridas.

CPC 44 – DEMONSTRAÇÕES COMBINADAS X PRO FORMA
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O controle comum existe entre entidades distintas quando o controlador

(pessoa(s) física(s) ou jurídica(s)), direta ou indiretamente, tem o poder

sobre a investida, está exposto a, ou detém direitos sobre, retornos

variáveis decorrentes de seu envolvimento com a investida e tem a

capacidade de utilizar o seu poder sobre a investida para afetar o valor

de seus retornos.

CPC 44 – CONTROLE COMUM
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